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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Solicito a formalização de contratos, decorrentes da Ata de Registro de

Prcços Ol/2017, pelo período de doze meses, mediante as informações a seguir:

senhor Pregoeiro,

Atenciosamente,

FRAN C

Sr.
FRANCISCO DE ASSIS SILVEIRA CRUZ
Pregoeiro

Arela Branca/SE,31 de março de 2017.

SAM PAIO
o FMS

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

AçÃO êússrqrcrçÃo
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

L9,32 2062 3390,39.00 o27

E M PRESA
GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA

oFÍcro c.r. s/No

IÍEM
10 (APENAS UM

VEICULO)
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ESTADO DE SERGIPE
uurrcÍpro DE ARErA BRANcA
FUNDo MuNrcrpll oe slúoe

CoNTRATO No O22/ 2017

coNTRATo ot pnzsteçÃo DE sERvrços
QUE ENTRE SI CELEBRAM, D.E UTI LADO, O
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA
BRÀNCA E, DO OUÍRO, GUILHERME
VIAGENS E TURISMO LTDA
FUNDANENTADo tto pnreÁo pÊsENcrAL
No o5/20r7 sRP

O FUÍ{DO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNP.I sob o n"
11.402.091/0001-08, localizado à Rua Hêracliton Diniz, no 90, Cêntro, doravânte denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO IOSE SAIiIPAIO,
brasileiro, casado, dentista, portadora do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.517.313-34,
residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a empresa GUILHERME VIAGENS E TURISÍI|O
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 74.97O,L82/OOO1-38, com sede na Avenida Erotildes Noer de
Aragão. no 2.274, Jardim do Sertão, Nossa Senhora da Glória/SE, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor GLAUDISOÍ'I FERNANDES ALVES DOS
SANTOS, poftador do RG 2.042.339-0 SSP/SE e do CPF 005.190.985-52, residente e domiciliado
à Rua Princesa Isabel, no 228, Centro, Nossa Senhora da Glória/SE, celebram o presente
Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da Ata de Registro de Preços n" O7/2OL7, que será
regido pela Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nô 10.192/01 e as Cláusulas e
condições elencadas:

cúusulA I - Do oBJETO íart. 55, inciso L da Lei no 8.666/93)
O presente instrumento tem por objeto a locação de veículos, para atender às demandas do
Fundo Municipal de Saúde, a ser realizada neste Município de Areia Branca.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no OU2O17, e seus anexos e
a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art, 55, XI da Lei n" 8,666/93,
passando tais documêntos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
direito.

ELAUSULA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUCAO (art. 55, inciso IL da Lei n"
8.665/93)
O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço UnÍtário.
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da Lei no 8.666/93)
Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor mensal estimado de R$ 6.460,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta
reais), totalizando um valor global estimado de R$ 77.520,00 (setenta e sete mil, quinhentos e
vínte reais), conforme planilha anexa.
§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, mediante entrega, no prazo de até 30
(trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à
quitação:
I - Nota fiscal e Ordem de Serviço;
If - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
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(R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos se
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§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, para análise e
aprovação e posterior encaminhamento ao Fundo Municipal de Saúde para pagamento da
execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Fundo Municipal de Saúde para os serviços
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação de
nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10 e 3o acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal. na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moeda corrênte brasileira, serão irreajustáveis pelo
período dê 12 (dozê) mêses, contados dêsde a assinatura do contrato;
§7o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Fundo Municipal de Saúde, nos seguintes casos:
I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma. prejudicar o Fundo Municipal de Saúde;
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Fundo Municipal de Saúde por conta
do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Fundo Municipal de Saúde e
nos demais Anexos deste Edital;
IV - Erros ou vícios nas faturas.
§8o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à difêrença entre a alíquota interna e a Interestadual.
§9o Em havendo contratação durante o período de férias escolares, em não havendo a
necessidade dos servlços de transporte escolar, permanecerá o contrato parcialmente suspenso,
não havendo, por conseguinte o seu pagamento integral, só se reiniciando no período letivo
(apenas para os itens 01 a 03 da planilha anexa);
§1Oo Serão considerados 200 dias letivos e mais 15 dias para eventual recuperação semestral e
final. totalizando 215 dias anuais (apenas para os itens 01 a 03 da planilha anexa).

cúusulA ouAR.TA - DA vrGÊNcrA (AÉ. 55, incaso Iv, da Lei n". 8.666/93)
4.1, A vigência do Contrato será de 12 (doze) mêses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60
(sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n.o 8.666/93, com alteraçôes
posteriores.
4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea. e autorizado formalmente
pela autoridade competente:
4.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmente;
4,2.2. A Admínistração aindô tenha interesse na realização dos serviços;
4.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;
4.2.4. O licitante vencedor concorde expressamente com a prorrogação;
4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a

vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.

cúusulA ourlrtTA - DA DoTAcÃo oR.CAMENTÁRrA (art. 55, inciso v. da Lei n".
4.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

AçAO CLASSIFICAçÃO
ECONOIIIICA

FONTE DE
RECUR.SO

2062 3390.39.00 o2719.32

conta da Dota oO mentária abaixo es ecificada:
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CLAUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPO BILIDADE DAS PARTES íaÉ.55, inciso VII
e XIIL da Lêi no 8.666/931
6.1. A Contratada, durônte a vigência deste Contrato, compromete-se a:
oManter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçóes
determinadas no procedimento da licitação que deu oriqem ao presente Termo, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas, executando os serviços de forma direta e só
podendo realizar subcontratação do objeto contratual, mediante prévia e expressa autorização da
contratante;
.Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza o Fundo Municipal de Saúde;
. Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornêcer ao
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscallzação ou o acompanhamento pela Contratante;
e Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaísquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Leí no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
.Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA SETIMÂ DÂS MULTÂS E EN DADES íAÉ. 55, inciso VIL dâ Lei noP
8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigaÉo assumida, será aplicada multa de 0,5o/o (meio
por cento) do valor do contrato. por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§2o - Caberá, ainda. a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
I - Não executar os serviços de acordo com o projeto. especificação e normas técnicas vigentes;
II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por cento) do
valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da
Contratante.
§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega dos serviços contratados decorrer de:
I - Período excepcional de chuva;
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contratante;
III - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratante.
§4o - No caso de ficar comprovada a existêncÍa de irregularidades ou ocorrer inadimplemento

càso de inexecução, totalcôntratual que possa ser responsabilizad a Contratada, e, aind
l
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ou pãrcial, do contrato, ô Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes,
previstas no art.87 da Lei no 8.666/93, garantidâ a prévia defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 0,5olo (meio por cento) por diâ, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
III - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contrôtante. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o aft. 64 da Lei no 8.666/93. O valor da multa, neste
caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93,

cúusuLA oITAvA - DA RESCTSÃO íaÉ.55, inciso Vrrr. da Lei no 4.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do aft.79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XIl a XVII do art.78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos preiuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo
diploma legal.
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inciso IX, da Lei no 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no
8.666/93.

cúusur-l oÉcrua - oe ueerslacÃo apucÁvet À execucÃo oo cotrnaro e os
CASOS OMISSOS íart. 55, inciso xu. da Lei no 8,666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços n" Ol/2O17 que, simu ltaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTERACõES íAÉ. 65, Lêi n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.
§lo - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

I

fÀl t.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO IIUNICIPAL DE SAÚDE



á^5ry

ESTADO DE SERGIPE
uurrcÍpro DE ARErA BRANCA
FUNDo MuNrcrplt or saúog

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65.
§2o. II da Lei no 8.666/93.
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Lei no 8,666 /93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a servidora Maria Natalia
dos Santos, lotada no Fundo Municipal de Saúde. para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato.
§1o - A flscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devldas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade
as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social. de seguros com referência ao
pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da locação ou
fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

cúusulA DÉcrMA TERCETR.A - Do REcEBritENTo Dos sERvrcos (Art. 73, Leí no
8.666/93)
O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto art. 73, U, a e b da Lei
no 8.666/93.

cúusutl oÉcrrl oulml - ols olsposrcões ermts t rlnar
I - Para a execução deste contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato do Município, que. dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o gue
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
II - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores hierárquicos,
em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
III - Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfêito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

cúusuLA DÉGIMA QUIÍ{TA - Do REA,USTE
15.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze)
meses;
15.2. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
15.3. caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será
adotado o que for definido pelo Governo Federal.

cúusULA DÉCIMA oUINTA - Do FoRo
As paÊes contratantes elegem o Foro da Cidade de AreÍa Branca, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato.
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim, justas e contratadas. as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 03 de abril de 2OL7.

FUNDO MUNICIP DE SAUDE
C e

FRANCISCO J SAMPAIO

I
Contratada

GLAUDISON FERT{AIIDES ALVES DOS SANTOS
Reprêsentante Legal

TESTEMUNHAS:

I-
II
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ANEXO

ITEM DESCRIçÃO AçAO/
FONTE UNID. QTD.

V. TOTAL
MÊs

V. GLOBAL
(12 Í'{ESES)

10

Veículo tipo Van, em
perfeitas condições de
uso, com capacidade
mínima para 15
passageiros, 03 (três)
portas laterais, sendo
01 (uma) corrediça.
janelas de emergência
identificadas, cintos
de segurança, pneus
novos, inclusive
estepe, chave de
rodas, macaco,
triângulo de
segurança e demais
equipamentos de
segurança exigidos
pelo CONTRAM, sendo
Motorista e
Combustível por conta
da Contratada.
Franquia mensal de
1.00oKm.

2062/
027

Mês 1 6.460,00 6.460,00 77 .520,00

7

ry'

V. UNIT.
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c,I. s/ No

Areia Branca/SE, 03 de abril de 2017.

Estamos encaminhando a esse setor, os contratos abaixo relacionados, decorrentes da Ata

de Registro dê Preços Ot/2of7, cujo objeto é a locação de veículos, para atendêr às

demandas do Fundo Municipal de saúde, a ser realizada neste Município de areia

Bra nca.

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

AçÃO CLASSIFTCAçAO
ECONôMICA

FONTE DE
RECURSO

79.32 2062 3390.39.00 027

COPIA DOS DOCUMENTOS:

- Contratos OZ2/20L7;

Na oportunidade, solicito cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s)
devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

FRAN CIS
G

E SA]IIPAIO
FMS

Ao
Setor de Empenho



ESTADO DE SERGIPE

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA
Rua Hemrclrton Drnrz 90 - Cenlro
ÂÍeia Branca - SE
C.N.P.J.: í 1.402.091/0001-08

0

Nota de W::"
Nota de Empenho 140

FORNECÉDOR

Nome: GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

Endereço: AV EROTILDES NOER DE ARAGAO

Bairro: JARDIM DO SERTAO

E-mail: al@artuíleoa.com.br

oaDos BANcÁRtos

Banco

CNPJ/CPF: 14970182000138

Compl:

Cldade: Nossa Senhora da Glóíia

Íêlêfone: (79)341'l-1090

tJF: SE

RG:

Agência Contal

Unidade Oíçam€ntárla:
Função:

SubFunção:

PÍogÍama:
Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:
F.

Centro Custo:

1932
't0

301

1024

2062

33903900

33903913

0127000

Licitação: N" 05/2017 - Pregão - lei 10520 de 17.07.2002

SALDO DISPONIVELCONTRÂÍO/ANO
022 I 2017

TIPO SALDO ANÍERIOR
118.500,00

VALOR EMPENHO

Global 7 r.520,00 40.980,00

HrsróRrco
REFERENTE A coNTRAIAÇÃo DE Ei,PRESA PARA PRESTAÇÂo DE sERVIÇos oE LOCAÇÀO DE VEICULOS PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO
[,1r]NrcrpAL DE sAúDE DEsrE MUNtcÍpto.

Item 
I 
EspeciÍicação

1 LoCAÇÂo DE VEicULo TIPo VAN CAPACIDAoE MÍNIMA 15 PASSAGEIROS

Unid

MÊs

Otdo

12,000

LJnitário

6 460 00

Total

77 520.OO

SETENÍA E SETE MIL E OUINHENTOS E VINTE REAIS

Data 0310412017

Autorizo o empenho dessa despesa Essa despesa Íoi empenhada em crédito próprio

77.520,00

sco
SECR

PAIO .,**ikT,.ou*
sEToR oE EMPENHO Mat.í í40

Cônrábilis - Gêsláô Públicâ

DE Mat.212

PágrÍrâ 1 (,ê 1

ABRILi 2017

cLAssrFrcAçÃo

FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE

Saúde

Atençáo Básicâ

ASSISTENCIA MEDICA

AÇÔEs VoLTADAS PARA ATENÇÂO BASICA

Out.os Serviços de Terceiros - Pessoa Juíídicâ

LocaÉo de Bens Móveis e OutÍas Naturezas e lntangíveis

Cota-parte do Fundo Nacional de Saúde

I
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARETA BRANCA
FUNDO ].{UNICIPAL DE SAÚDE

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Pregão Presencial O5/2017, Ata de
Registro de Preços 07/20L7
OBJETo: locação de veículos, para atender às demandas do Fundo
Municipal de Saúde, a ser realizada neste l'1unicípio de Areia Branca.
CONTRÂTADA: Guilherme viagens e Turismo Ltda.
VALOR| R$ 77.520,O0 (setenta e sete mil, quinhentos e vinte reais).
vIGÊNCta: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatuÍ4, podendo ser prorrogado, poí i9uôis e sucessivos periodos,
até o limite de 60 (sessenta) meses.
CLASSTFICAçAO ORç41'.I ENÍARIA:
Unidade Gestora: 19.32
Projeto Atividade: 2062
Natureza da Despesa: 3390.39,00
Fonte de Recurso: 027
NOTA DE EMPENHO:

EXTRATO
CoNTRAÍO No O22/ 2017

Areia Branca/sE, de abril de

SAMPAIO
Ft'1S

q



q ?.1IL

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Certificamos que será publicado no Diário

Oficial do Município os Extratos dos Contratos 02212017, decorrentes da Ata

de Registro de Preços 0112017, para conhecimento de todos

Areia Branca/SE, 03 de abril de 2017,

FRANCISC Ato
G S

CERTIDÃO



segunda-íeira, 10 de abtil de 2017

33-Anol-N'54
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oÁRto oFlctaL Do t uNtciPto

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRA}'/CA

'c.

EXTRATO

ESÍADO DE SERGIPE
xuircÍPro DE 

^RÉtÀ 
6ía lic^

FUllOO íUt{lCtPÂt OE sAUOE

ÉxÍR to
cot{Ír Ío N. o22l201,

tRocEoltaallTo lIcIÍATóRto: Prêgão Prês.nciôl 05/2017, atà d.
Rêgisro d. Preços 0t/20r7
oUEÍo: locàéo dê vêI.!los, pãr. .t.nd.r às dêmândôs do rundo
Municipãl de saúdê, à ser reàllzada nêste Municipto de Âreià Bran.ô
co ti IAoAr Glilh.rm. viào.ns . lunsmo Ltdô,
V^LOi: RÍ 77,920,00 (s.tcnta e s.te ril, qJrnh.ntos ê !r^te reó's).
vrcêicl^: 12 (do..) mes.s, co^tàdoe a 9ànÍ da ddlà (,c 5Là
ôssinàturà, poderdo §er p.orrcgàdo, por iguais e su<e§sivos pêriodos,
.té o lLm,t€ de 60 (*s*nta) mçê5.
cr s§tFlcacÁo oRclriE ÍÂRrÂ:
Unid.dê Gestorai 19.32
Proleto Âtrvrdâd€: 2062
Naturê8 da Oêsp€e: 3390.39.00
ronte dê RêcuEor 027
t{oT^ ot EtaPENHor

Arei. BróncrSE, 03 d. àbnl de 2017

FR flCTSCO JOSÉ SAI|PAIO
Gestor do FMS

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.bri se/prefeitura/areiabranca

Praça Juviniano Frelre de OliveiÍâ CEP: 49.580-000
TELEFONE: (79)3288-í502
EMÀL:

DtÁRto oFtctAL oo MUNlciPlo


